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ATA DE REGISTRO DE PREçOS No O5l2019

o FUNDo MUNICIPAL DE snÚor DE AREIA BRANCA/SE, inscrito no CNPJ sob o n"
1,l.4O2.OgUOOO1-OB, localizado à Rua Heracliton Diniz, no 90, Centro, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Gestor, o Sr. FRANCISCO JOSE SAMPAIO,
brasileiro, casado, dentista, portadora do RG no 2.889.856 SSP/PE e do CPF no 222.517.313'
34, resrdente e domiciliado em Areia Branca/SE, considerando o julgamento do PREGÃO
PRESENCIAL No O4|ZOL9 SRP FMS, para REGISTRO DE PREçOS, e a sua respectiva
homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa C G FARMA DISTRIBUIDORA
EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n" 29.565.364/0001-09, estabelecida na Avenida Manoel
Venâncio Cunha, po 496, Novo Horizonte, Nossa Senhora da Glória, SE, neste ato,
representada pelo senhor CLEBER ARTHUR MENEZES DE AZEVEDO SANTOS, portador do
Rc 3.297.963-0 SSP/SE e do CPF n" 047.668.435-84. Atendendo as condições previstas no

instrumento convocatorio e as constantes desta Ata de Registro de Preços, su;eitando-se as
partes às normas constantes das Leis no 10.520/02, no 8.666/93 e alterações, e Decretos no

86412077 e no 958/2018, e em conformidade com as disposições a seguir.

01. DO OBJETO
01.1, A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição futura e parcelada de

medicamentos da farmácia básica e urgência para atender à demanda do Fundo Municipal de

Saúde, de acordo com as especificações constantes do Edital de Pregão Presencial no 04/2079
SRP t-MS e seus anexos, e propostas de preços apresentadas, de acordo com o art. 55, XI da

Lei no 8.666/93, passando tais documentos a fazer parte integrante do presente instrumento
para todos os fins de direito.

02. DO REGIME DE EXECUCÃO
02,1. O objeto será executado rnediante a forma de execução indireta,
crnpreitada por preço unitário, nos termos da Lei n" 8.666/93.

sob o regime de

03. po PREC9 E pAS CONDTCÕES DE PAGAMENTO
03,1. Os materiais serão fornecidos pelos preços registrados constantes do Anexo I desla Ata.

§1" - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a enlrega dos materiais,
após atestação do responsável pelo recebimento;
§2o - Para fazer jus ao pagamento, a futura fornecedora deverá apresentar, nota fiscal, com o

respectivo termo de recebimento, atestado pelo setor competente do Fundo Municipal de

Saúde, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, Certidões
de Regularidade de quitação junto ao INSS, FGTS e CNDT atualizadas;
s3o -- Nenhum pagamento será efetuado ao Adjudicatário enquanto houver pendência de

liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;

§4o - Não haverá, sob hipotese alguma, pagamento antecipado;
§5o - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado
no caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE;

§6o - Nestes preços estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram
da execução do objeto, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e

previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

04.. DO REAJUSTE DE PRECOS
04,1. Não haverá reajuste de preços durante o período de vigência da ata.
04.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preÇos praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos itens registrados,
cabendo ao órgão gererrciador promover as negociações junto aos adju:iicatários, observadas
as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da i.ti no 8.666, de 1993;
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§1o - Quando o preço registrado tornar-se superaor ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os adjudicatários para renegociarem a redução
dos preços aos valores praticados pelo mercado;
§2o - O adjudicatário obriga-se a repassar ao Fundo Municipal de Saúde todos os preços e

vantagens, ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os

vigentes;
§jo - euando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o adjudicatário
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

§40 - Liberar o adjudicatário do compromisso assumido, caso a comunicaçào ocorra antes da

assinatura do termo de contrato, e sem aplicação da penaiidade se confirmada a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados;
§50 - Convocar os demais adjudicatários para assegurar igual oportunidade de negociação;

§Oo - ltão havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
àa ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantalosa;
çZo - É vedado efetuar acréscimos nos valores fixados pela ata de registro de preços, inclusive
o acróscimo de que trata a alínea "d" do inciso 1l do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

05. DA VALIDADE DA ATA
051. A 

"alidade 
dá presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da

data de sua assinatu ra.

06. DA NTREGA E REC EBIMENTO DO OB]ETO
06.1. Os ltens, objeto desta ARP, deverão ser entregues no almoxari fad o do Fundo Municipal

08. DA R ESPO NSABI IDADE DAS PARTES
08.1. O Fundo Municipal de Saúde, durante a vigência desta Ata, compromete-se a:
. Designar servidor do Fundo Municipal de Saúde para proceder ao recebimento dos materiais;
. Rejcitar os materiais que não atendam aos requisitos constantes no itern 6;
. Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas nesta Ata;
. promover ampla pesquasa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado.
08.2, O adjudicatário, durante a vigência desta Ata, compromete-se a:

de Saúde, em até 02 (dois) dias, contados a partir da solicitação, sendo recebidos por servidor
designado para tal íinalidade, mediante solicitação formal e nas quantidades indicadas, em

norárro de expediente no órgáo.
§1o - os materiais, quando solicitados, serão fornecidos durante o prazo de vigência

estabelecido, em, no máximo, 02 (dois) dias úteis contados da Ordem de Fornecimento

atestada pelo fornecedor. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o

exaurimenio dos quantitativos previstos no instrumento convocatório, considerando-se
perfeitamente realizado o objeto contratual.
iZ. - O Fundo Municipal de Saúde não se obriga a adquirir os materiais registrados nesta Ata

àe Registro de preços, nem mesmo das quantidades indicadas nas planilhas, podendo

prru.ou", a aquisição em unidades de acordO com suas necessidades, podendo ainda realizar
iicitação especÍfica para aquisição de um ou mais itens, hipótese em que, em igualdades de

condições e preços, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do Art. 15, § 40 da

Lci 8.66 6/93.

07. DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA
0? 1. A. d".p"ras o.rr]das com o pagamento do referido objeto desta ARP correrão à conta

dos recursos orçamentários consignados no orçamento Programa de 2019 deste Fundo, com

dotação suficiente, obedecendo à classificação pertinente,
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e a ampla defesa

. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as exigências de habilitação
ou condições determinadas no procedimento da licitação que dará origem à mesma, sob pena

de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;
. Fornecer os materiais conforme especificação, marca, modelo e preço registrados e na forma
prevista;
. Srbrtitrir as suas expensas, qualquer material entregue em desacordo com as especificações
exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar problema
quanto ao seu uso dentro do período de garantia;
. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena

e satisfatoria, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Fundo Municipal de Saúde;
. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do

fornecimento, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao

Fundo Municipal de Saúde comprovante de quitação com os órgãos competentes;
. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de

faltas por ela cometidas durante o fornecimento;
. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Fundo Municipal de Saúde e/ou a

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimertto, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Fundo Municipal de

Saúde;
. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de

Autorização que se façam necessários à execução do fornecimento;
. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com o Fundo Municipal de

Saude, sem prévia e expressa anuência.
. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a

fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Fundo Municipal de Saúde.

09. DAS PENALIDADES E MULTAS
09.1. pelo atraso ,Jrsüf'rcad" nor fornecimentos, pela inexecução total ou parcial do obieto
pactuado, conforme o caso, o Fundo Municipal de Saúde poderá aplicar ao Adjudicatário as

seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei no 8.666/93,9arantida a prévia defesa, sem

prejuízo de perda da garantia prestada:
I - advertência;
II - rnulta de 0,5olo (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10o/o (dez por

celto) sobre o valor do(s) matãrial(is), em decorrência de atraso injustificado na execução dos

fornecimentos;
III - multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do(s) material(is), no caso de

inexecução total ou parcial dos mesmos;
fV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração do Fundo Municipal de Saúde, pelo prazo de ate 02 (dois) anos;

V - declaraçao Oe inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

10.1. O registro do adjudicatário será cancelado quando:
I - O adjudicatário descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

II - O ãAjuaicatário não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no pGZo

estabelecido pela administração, sem justificativa aceitável;
III - O adjudicatário não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese deste se tornar superior

àqueles praticados no mercado;
iü - O adjudicatário sofrer quaisquer das sanções previstas na cláusula anterior, parágrafos IV

eV.
parágrafo único - o cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, Il e IV
desta cláusula será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório
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11. DO ACO PANHAMENTO E DA FI CALIZACAO
11.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666/93, fica designada a Sr.a Shei la

Cristina de Souza Pinheiro, para acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata de Registro
de Preços.
5fo - À fiscalização compete, entre outras atribuições, veriFicar a conformidade do

fornecimento dos materiais com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados
para garantir a qualidade desejada.
§2o - A ação da fiscalização não exonera o Adjudicatário de suas responsabilidades
contratua is,

12, DO RECEBIM NTO DO OBJETO
12.1. O objeto da futura contratação será recebido de acordo com o disposto att.73, ll, a e b
da Lei no 8.666/93.

13. DO FORO
13.1. As partes contratantes elegem o Foro do Distrito de Areia Branca, Estado de Serg ipe,

como único competente para dirimir as questões que porventura surgirom acerca do presente
instrumento, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam este instrumento, a fim de que
produza seus eFeitos legais.

Areia Branca/SE, 16 de setem ro de 2019

(r'*-* I-.
ÊuNDo MUNTCIPAL D

Contráta n te

Gestor do FMS ^ í I

eN,- ÀA* lt^* [ À".J1, \*".\u

UDE

FRANCISCO JOSÉ SAM o

C G FARMA DISTRIBUIDORA EIRELI
Fornecedo r reg istra d o

CLEBER ARTHUR MENEZES DE AZEVEDO SANTOS
Representante legal
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ANEXO
REGTSTRO DE PREçOS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços no 05/2019, celebrada entre
O Fundo Municipal de Saúde de Areia Branca, e a empresa cujos preços estão a seguir
r9 9 j.s_t 1qd _o_9,_pg f j tem em face da reali odo o Presencial no 04 201g_S_RP

EMPRESA: G FARMA DISTRIBUIDORA EIRELI
CN PJ: ON -2a34

MAIL:
END.:

N DAS@CG FARMADISTRIBUIDORA.COM

EPRESENTANTE
LEGAL:

BER ARTHUR MENEZES DE AZEVEDO SANTOS

ITEM UNITDESCRIÇÃO

Acebrofllina 25 mg/Sml xarope
Acebrofrlina 50 rng/5ml xqropg

4
3 Aciclovir'200

Aciclovir 50 mg/g creme
Acido Acetilsalicílico 100 m

do Ascórbico 100 mglml sol
etável

Acido Ascórbico 200 m ml otas Natula b

Acido Ascorbico 500 m Natulab
Acido

40c - *-!-,10 ,,0_Q

QTD

2q0
4.000

V. TOTAL
(R$)

2.040
)

I
2 ,7ç-q,-09-

'o,q-Q.,!o-
,972,09-

5

6

i
B

Eó-!rço§-!os - ---fiãne.fi;éõ son,s/tnl iol.
lniétavel
Ááioo válpiorCo (;àiproa6 - à

Al bendazol a! *n9/ rnL s_qsp_ç-r-1 s A 9
Albendazol 400 m

1B Alcool et ílico 70o/o
Alendronato de Sódio 70 m

e
Biolab

sodie) 250
ido Va lproico (va lproato de Hipolabor

goÇ!o) 50 mg/ml xarope
Acido Valproico (valproato de Biolab
sodio) 500 pg
Adenosina 3 mglnrl sol. Injetável
2ml

Hipolabor

ua ara injeçã o c/10 ml

B BO

Q,50
400

60.000 J 100Q' 0.9

600,00600 1,00

600 1.230,00
6.000 0 ,n

-1,29_Q,!9
100.000 0 OB 8,00

300 2.310,00

8.00 0 4.720,00

800 6,58 5.264,0O

6,000 1,20 7.200,00

100 16,11 1.611,00

8.000 0 2,00qLQ_q_

1.000 2 17 '-17-q,-Qq
656.000 0 _ l,?_Qq_,_QO_

50c
-Z,o-o

3:5pqroo-

!l4Q,Q0
L:u40,p0_

__2:7091_qC

775,O0

4

1

5

1

?
1

2

Acido
Natu la b

H ipolabor10

_tJ

7,70

0,59

1,4

15
16

1mg

Aminofilina 24
lnje-!ável
Amiodarona 50

tável

l-qrn Z-mg

_ Safl:lec -- -
Prati

G rma
Vic ilTra

E S

Z US

Gerrned

Farmace

800
q-Qoo 0
10,000

19- __ n-l 0
2

22\

22

Z)

24

t"

l

mg/ml sol

mg/nrl sol

AMP 500 1,55

AMP 800 3,1 4H ipolabor 2.512,00

2.750,40
Amoxicrlina +
Potássio 50

Clavulônico
mg/72,5 27,5C

[:

\

9.565.364 oool'o9
VENIDA MANOE
ENÂNCrO CUNHA, N

96, NOVO HORTZO
OSSA SENHORA
Ló SE

MARCA

FRPrati
FRGlobo

Ems
Prati

CPR
BISN

Imec

Farmace

CPR

AMP

FR

CPR
CPR

AMP

CPR

FR

CPR

AI\4P

AMP
FR

CPP.

LT
CPR
CPR
CPR

SUS nsao

de
ml Sardoz FR 10u

9

11

1,2

?-s

1.1

19
70 AI

UI\iD.

)t oLvtut
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FR 8.520,00Prati
o,29 11.600,00Prati CAPS

1 .300,00Prati CPR
CPRPrati

Prati CPR
Prati CPR

Geolab CPR
Farmace AMP

FRPrati
CPRMedquimica
CPREms

Vitamedic CPR
Geolab CPR

AMP

AMP

AMP

FR

Teuto

Teuto

Blau

Ifal

Teuto
Teuto

CPR
CPR

FR

AMP

F[{

CPR

CPR

Hypofarma

Farmace

Hi ola bor

H ipola bor

Pharlab

Novafarma

CPR

FRSanval

Teuto
CPRCristalia

Prati FR

FR

CPR

CPR
CPR
CPR
CPR

CPR
FR

CPRAbl

la borHipo

Ems

Prati
Imec

Ems

Ems

Ems

A0l

25
Amoxicilina + Clavulônico de
Potássio 500 m 125 m

26 Amoxicilina 50 m ml sus nsao

Sandoz CAPS 2.000

1.200 7 1ó
40.000
2.000 0 65
12.000 0 t4 1

15.000 0 o7 1 ,050 00
30.000 0 2.400 00

500 0 !7r_.0_o
500 0 64 r2qp9
500 13 20 _-q_6!Q,!q

10.000 0 91 9,100 00
3.000 0 2l __ 63qpq_

40.000 0 4,800 00
60.000 3.600 00

2.000 1 5,00 30.000,00

500 1 5,00 7,500,00

200 t2,L0 2.420,00

100 5,25 525,00

3.000 0 23 690 ,-09
3.000 0 26 7BO 00

2,68 5.360,00

5,90 1.770,o0

2 45

27_

2B
29

Amq!citiry_5_qQ_!!9_-
Anpçil ina 500 mg
Atenolol 100

30 Atenolol 25 m
Atenolol ,5!-rl9-
Atorvastatina 20 1r'§__

31
32

3§_

39

33 na0 25 ml
34 Azitromicina 40 mL sus nsao
35 Azitromicina 500 m
36 Baclofeno 10
37 Bensilato de Anlodi no 10

Bensilato de Anlodi no5m
Benzilpenicilina Benzatina
j.200.0 00 UI Inietável
Benzilpenicilina Benzatina 600
000 ui el

Benzilpenicilina Procaína +
Potássica 300.000 UI + 100.000
UI ável
Benzoato de Benzila 25o/o c/60 ml
tqÉ-q-
Bromazepam 3 mg
B_romazepam I fng_ _

Bromidrato Fenoter«:l 5 mg/ml
otas

Bromo rida 5 rng/ml sol, !n etável
Butilbrometo de Escopolamina +'

Qip_i1o1a gqQfc? 19 1.119 +250m

4B
Butilbrometo de Escopolamina +
Dipirona sodica 4 + 500 mg/ml 5

rnl !!J etável

50

51
Carbamazepina 20 mg/ml
suspensão
Carbamazep ina 200 mq
Carbam ina 400 m

40

41

42

45

!e

300

eôo

AMP

5.000 0,70

1.500 2,27 3,405,00

500 6,85 3.425,O0

70.000 0 n 3 s-o,q,qo

400 20,00 B. oo0,oo

50.000 0 1 6.500 00
7.500 0 79 __5.925,00

_ !=BÂB--00400 4 72
300 5rB 1.764 00

8.000 0 12 960 00
12.000 0 6.120 00
12.000 0 í4 2.BBO 00
1 2.000

49

54
55
56
57
5_B_

59
60

Ca rbocisteina 100 ro e

Carbocisteina 250 mgl5ml xaro
Carbonato de Cálcio
Carbonato de Lítio 300
Caverdilol 1]5 mg

15

Caverdilol 25 m9
1 2.000
12.000 0

600 1,2

-_0131

--Q,16

3,72O_p_O

1, g_20r_00Caverdi lql 9ÁZI m.s 
- -*Caverdilol 6 25m

Cefalexina 50 m ml sus

\

61

Cefalex!n_q I0_0 tng
nsao

25.000 0

6

t7
40

43_

41

47

-1:9q0,oo
3.500,00

Butilbrometo de escoPolamina +
Dipirona sodica 6,67 mg/ml +
3331m91.ry1 99ta§__
Captopril 25 mo

Sml xa

UT

52
5

62
57
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64
CefalotinaSódicalgsol.

65 Cetoconazol 2o/o xam u

Abt AMP 300 9,50 2.850,00

250 7 10
66
67

68

Cetoconazol 20 mglg creme

Cloridrato de Lidocaína
sol. injetável

2o/o

sem
ml

1.00 2 90
7.OO 0

2.000 42

1.000 6,25

12.000 0 34
6.000 0 t4

70.000 0 11
800 3 32
500 1 2B
400 0

600 L,30

600 0,31 186,00

1.750 3,35 5,862,50

2.40A 3,70 B.BBO,OO

2.40t) 4,38 10.51

640 7,60 4.86

7.200 2,7O 3.240,O0

7.240 2,70 3.240,00

60.000 0 10 6.000 00
6.000 0 47 2.820 00

20.000 3B

12.000 0,41

20.000 0,3'l 7 .400,00

20.000 7 .4OO,OO

200 8,45 1.690,00

400 800,00

20a 440,OO

50.000 5:50qLoQ
5.000 2.9

100 4,77 477,O0

z_q.Qg

ó
0Cetoconazol 200 mg

Cetoprofeno IM 50 mg/ml pó para
SUS I etável
Cetoprofeno IV 100 mglml pó

ATA SUS etável
70 Citalo ram 20 m
7l
7?
/J

74

Clonaz m0 5m
Clonaze m2m

m2 5m ml otas

Cloreto de Potássio 10o/o 10 ml
Cloreto de sódio O,9o/o sol. nasal
30 ml

77
Cloreto de Sódio O,9o/o 10 ml sol

etável
Cloreto de Sódio O,9o/o 100 ml sol

Ifis!éne-L-
79

Cloreto de Sódio O,9o/o 250 ml sol

1

69

Çlonaze
rel 75

76

I

I t1;e_tqyq[_
Cloreto de Sódio O,9o/o 500 ml sol.

ável

B1
Cloreto de Sódio 0,9o/o 1000 ml

_s_ol, I11e!-áy9L __

B2
Cloridrato de Ambroxol 3 mglml

_LaIqp-ç_ _ _ __

B3
Cloridrato de Ambroxol 6 mg/ml
{prgp_e

B!
B5

Cloridrato de Amitri lina 25
Cloridrato de Amitri lina 75

B6 Cl o1 rJ qa to d e_ B1p-e 1!! sL9,_2 m

B7
Cloridrato de Ciprofloxacrno 500
CIg_

BB
Cloridrato de Clorpromazina 100

B9
Cloridrato de Clorpromazina 25

Cloridrato de Clorpromazina 40
ml 90_!qs -

91
Cloridrato de Clorpromazina 5

ml sol. I etável

92
Cloridrato de Dopamina
10 ml sol.t4lelqLql

5 mg/ml

93 Clorid rarto de Fluoxçtina2,0, Dg_
94 Cloridrato de Imi amina 25

2,OO

i vasoconstritor 20

Ia;r,a;;t; _ le _

t.775,O0
2.900,00

4.080 00

6.250,00

_2_j,3_q_ql00_

4.820,00

840 00
7.700 00
2.656 00

640 00
136 00

780,00

Nativita FR
BISN
CPR

AMP

Sobral
Prati

H ipola bor

Cristalia AMP

Zydus CPR
Geolab CPR
Geolab CPR

Hipolabor FR

Geolab CPR
AMP

FR

AMP

AMP

Farmace

Farmace

Farmace

Samtec

Samtec

AMP

Farmace AMP

LTFarmace

Natulab FR

FRNatulab

Teuto CPR
Cristalia
Crista lia

CPR
CPR

CPi(

CPR

CPR

Cristalia

Cristalia

Prati

FR

AMP

AMP

CPR

Crista lia

Hypofa rma

Hipolabor

Hipolabor
Cristalia

Hypofarma

CPR

AI,IP

AN4P

95

t-idocaína 2o/o H farma 600 1 45 B

\

vel

BO

7B

90

716q,0'_09

4.920,00

O,37

2,20

--o-,rt
--9,59
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sol. injetável
vasoconstritor 5 ml

97 Cloridrato de Lidocaína 2 leia
9B Cloridrato de Metformina 500 m
99 Cloridrato de Metformina 850 m

Cloridrato de Metoclopramida 10

101
Cloridrato de MetocloPramida 4

ml otas

102 Cloridrato de Metoclopramida 5

tTl ml sol, i etável

sem

1ói
to4
105
106

o7

Cloridrato de Nortri lina 25 m

500 2.180 00
1 2.000 1.800 00

140.000 21pq0r-00,

2.000 420,OO

400 508,00

1.400 0,67

2,000 0 60
2.000

40.000
1 2,000

1.200

35.000
50c

3.000

500

500

1.500
400

40.000 0 0

1
"-i

1

Cloridrato de Pro anolol 40 m
Cloridrato de Ranitidina 150 m
Cloridrato de Ranitidina 25 mg/ml

111 Cloridrato de Sertralina 50 m
72 Cloridrato de Tramadol 100-1

1 13 Cloridrato de Tramadol 50 m

It4 Cloridrato de Tramadol 50 mglml
sol -lnj etável

r15
Colagenase + Cloranfenicol 0,6
ulg + 0,019 po mada 30 q

1Lq Comp!e xoB2m! so_1.!p.1,e. tável
lexo B xaro DC

Co m p-!91o_q!qCIp_fjCIt{o_ ___
Dexametasona 0, 1 mq/ml elixir
Dexametasona,
creme

acetato de 0,17o

Dexametasona, fosfato dissodico 4
m ml sol vel

Dia4epaq 5_n9__
Diazepam 5 mg/ml sol
ml

Injetável 2

Drcloíenaco de Potássio 25 mg/ml
tável

Diclofenaco de Potássio 50
Diclofenaco de Sódio 25 mg/ml

l_spl It',tetável
Diclofenaco de Sódio 50 m

iDrclofenaco Resinato 15 mglml

119
119

t20

t2t
i)
t23

r24

125

I
23q0 2 4

1.200 2,O5

4.000 1,00

30.000 0 t2 3.600 00
1 5.000 0 .1i 1.65 9.00

500 1,13 565,00

t26

500 1,60

10.000 L6

2,000

12.000 0 10

400 5,05

800,00

1,OOp.Oó

2,000,00

112_09-00

2.O2O,OO

127

t2-.9

t29

rio

1,00

I
I 20.000 0r10 2.000

1.280,00

I Drooxina 0.25 m
I óiireniaiinãto - + Clorid rato de
piridoxina 50+50 mg/ml 3,?O

\
B

Hipolabor BISN
Pratr CPR

Geolab CPR

CPR100 Hipolabor

Mariol FR

AMPFarmace

CPRRanbaxy
Ranbaxy CPRCloridrato de Nortriptilina 50 mg

CPRApsenCloridrato de Oxibutinina 5 mg
Cristalia CPR

AMP

Cloídrato de Plgmetazina 25 !n_9__
Cloridrato de Prometazina 50
mql2ml sol. Injetável

Sanval

Prati CPR

Medquimica CPR

AMPFarmace

Zvdus CPR

Cristalia CPR

AMP

CPR

BISN

AMP

Hipolabor

Cristalia

Hi olabor

rma
FRMedquimica

Vitamed
Farmace

Sanval

CPR

BISN

FR

AI4PFarmace

Sa ntisa CPR

Sa ntisa CPR

AMPSantisa

Teuto AMP

CPR

AMP

Vitamed

Geolab

Farmace

CPR

FRVitamedic

CPRPharlab

O,BB

938,00

_ 1.49p0
1.760,00
1.110,00

1:BqQpq
7_sq,Q0

1.050,00

13.500,00

006.500
1 11
0 26

0 o7
0 20

0 24
60

0,25

2.505 00
1.560 00

67
3 90

2.800 00
2.400 00

,-oo4B 00

3,12

1,00

27,00

2.496,0O

1 .200,00

2,lo

l,290L0q_

4.000,00

7?ç,99

2.460,00

131
so[.1nj etável

União quimica AMP 400

mg

_1_:q0o_

__2!:_0oo

800

Diazeoam 10 mq

sol. I

36
1 5

15

o,27

1,27

110
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Greenpharma FR

Farmace AMPDipirona sódica 500 mg/ml sol
Inietável

Farmace AMP

H ipola bor CPR

Epinefrina (Adrenalina) 1 mglml
sol. In jetável
Espironolactona 25 mg

Ems CPR
Sanval BISN

H ipolabor CPR

AMPHipolabor

134

135

136

139

140

137
138

CPRCristalia741

Estriol I mg/g clelle vlgtnêl
Fenitoína Sódica 100 mg

Sódica 50 mglml sol

Fenobarbital 100 mg

[spqlonot actolq 5Q Ol_

Fen itoína
Ilie!ére-!

Cristalia AMP

FRCristalia
AMPHipolabor

AMPHipolabor

CAPS

FRH ipola bor

uimicaMedq

Fenobarbital 100 mg/ml sol

Fenobarbital 40 mg/

Fitomenadiol (Vit. K) 10 mg/ml
sol. Injetável

Fosfato Sódico de Prednisolona 3
mg/ml solução oral

ml qotas
Fentanila 50 mcq/ ml c/2 ml

Ilietável

Flucon

AMPFarmace10 mg/ml solFurosemida
Injetável

CPRPrati

Nova farma AMP

AMP

AMP

CPR

CPR

Nova farma

Nova farma

Medqq1111çe
Pharlab
Servier CPR

Fresen ius
Fresen i us

AMP
AMP
AMPSamtec
AMPFrese n iu s
AMPFreseni us

Samtec AMP
Cristalia CPR

FRCristalia
Cristalia CPR

AMP

AMP

_ Hypofefllq _
Crista lia

AMP

AMP

CPR
CPR

132
133 Di

Di irona sódica 500 m
irona sódica 500 m ml

Furosemida 40 m
Gentamicina 20 mg/ml sol.
itrj etável
Gentanricin a 40 mg/ml sol

Green arma CPR 000 0 8.400 001 4
U

742

145

1,46

t61 Hal
-op_e-

ridol 5 mq
165 Halopg ridol 5 m ml sol. I etável

ol Decanoato 7O,52
l. In etável
sódica 5000 UI/0,25m1 Crista lia

s_ol, i_!ig tável

168
Hrdralazina 20 mg/ml sol Crista lia

vel

2.200 1 r2

4.000 O,7B

400 3, 10

6.000 0 32
2.000
100

20.000 0 30

400 4,50 1,800,00

36.000 0 5.7 60 00

500 3,38 1.690,00

400 5 05 2.020 00
200 2 4B 496 00

2,OS 1,025,00

03.000 ,68

700 3.780,00

2.000 0,79 1.580,00

40.000 0 07 2,800 00

500 1,35 675,00

400 1,50 600,00

500 1,51 7 55,00

120.000 0 05 6,000 00
1.500 0 B2 1:230{ o0_

1.200 60 00t.920
50(-) 4 15 2.075 00

1.200 4 95 5.940 00
3.000 0 34 1.020 00
120 3 453 60
900 4 ,75 4.275 00

1.600 0 5qq-0Q
18.000 0 4.500 00

400 4 r.992 00
15.000 0 5,850 00

200 ,05 410 002

400 5.240,00

200 1.960,00

200

120.000

143
144

147

148

749_

150

151 Injetáv,el

152
Gentamicina B0 mg/2ml sol,

etável
153 Glibenclamida 5

1s!
155 Glicazida 60 mq

GlicazidaI l_q__ryre

156 Glicofisiológico 250 ml
157 Glicofisiolo ico 500 ml
158 Glicose 25o/o l0 ml sol. In ável
159 Glicose 5o/o 250 ml sol. I vel
160 Glicose 5olo 500 ml sol. I vel
161 Glicose 50% 10 ml sol, In vel

1

l6?
163

166

167

169
170

Hal eridol 1 m
Halope ridol 2 m ml otas

H i d rocloro! !?4q9 _?1 U9_ _

13,10

9,80

B, 10

Med uimica

\

7.920 00

1..240,00

2,91O-,9-0

3.120,00

BBO,OO

2.850,0028,50
a!t

!idloclorq!_lq41dq -s_0 
pg _ _ ., Pharlab 5.000 0,08

9

6.000,00

5,40

,2,04QLQ_q

500

7B

35
25
9B
39

1.620,00

00
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Hidroxido de Alumínio + Hidróxido
de Magnesio 35,6 mg + 37 mg/Ml
SU o
Hidróxido de Alumínio 61,5 mg/ml
qUSP ensao
Ibqp rofeno 300 m

17!
775 Ibu rofeno 600 mg

Ib no 50 mglml gotas

176 Itraconazol 100 m
177 Ivermectina 6 m

178

t79

Natu lab FR 200

500
1.000

100

3,50 700,00

400 1.400,00

1 5.000 0 26 3.900 00
2.000 1 B5 3.700 00

25.000

t72

171.

l85
186

1

180

9,0QQ10,0
64Qr_00-

4?9,90

330,003,30

1 5,000 o,07

1.000 2,35

6.000 3,17

B.00rj
10,000 -0,77

200 !5,70

5.000 0 36
5.000 35

1,050,00

2.350,00

I9.020,00

1:700100

1.280,00

181

182 Levome mazina 100 mg_- _
183 Levome mazina 25 m

184
Levomepromazina 40 mg/ml 20
ml otas

_ 9:20Q,qg
7.700,00

3.I40,00
- i,sqqpO

1,7sQpg
2:000{90
1,s?opo_

187
IBB
189

Levoti ro1l1a Sq_C içq lQ.tlçg-

Levotiroxina Sódica 100 m
Levotiroxina Sódica 25 mcg Merck

Merck CPR 5.000
Pha rla b FR 800

Vitamedic CPR 1 0,000 0

Prati CPR 1 0,000 0 ,47
9,14
7,70

40c
-.-bUL

!o1q t 9 d 11q _1_ry9ft L x qlqp_e

Loratadina 10 mg
190 Losartana Potássica 100 mq
191 Losartana Potássica 50 mq

t92 Maleato de Dexclorfeniramina 0,4
m I solu o oral

193
Maleato de Dexclorfeniramina de 2
m

Geolab CPR 140.000

Natulab 1.000

Hipolabor A.MP 200

Hipolabor AVIP 200

FR

8.000 0,16

40.000

6.0cr J
2.500

500

0

0
0

0

0
1

2.8_0_qL0q

60.000 4:B_Q9L00_

1 :26Q1_oo

o

t94
195

Maleato de Enalapril 10 mg
Maleato de Enalapri l20mq
Mqleato de_ _Elplqpfll 5 eg
Mebendazol 100 mg
Mebendazol 20 ml su ensão

Metildo a 250
Metildopa 500 mg

03 Metronidazol 100 el inal
Metronidazol 250 mg

nidazol 400 mg
olam 1 mg/ml sol. Injetável

oiam 5 mglml sol. Injetável

o7

leq
t97
198

20!
202

,00
500 00

__34.99_

7.000
4.000

500

1

60
B2
66

5.740
6:610l-0_o

00
800 00

1.000 B 10 B. 100 ,00
12.000 0 20 2,40OlO
4.000 tr1 2120,OO

660,00

580,00

290
850

199 Mesilato de Doxazosina 2 m
200 Mesilato de Doxazosina 4 m

0

3,30206

207

208

2

3

90

60l.4ikaniaAglomeratta O,25 mg/ml
ttlatu ia b

120 ml xqlege_ -I
_. i,

1.44O,00

U

0

\

Natulab FR

CPRVitamedic
Natu la b FR

Vitarnedic CPR
Geolab CPR

Vitamed ic CPR

AMPCrista lia

UNDCral

Roche CPR

Roche CPR

Lactato de Biperideno 5 mg/ml
sol. lnjetável
Lancetas para punção digital com
I'ormato universal e ex
Levodopa + Benserazida 100 mg

Levodopa + Benserazida 200 mg

ra frna

+25m

+50m
CPRHipola oor

Cristalia

Cristalia FR

CPR

CPRMerck
CPR

FR

CPR

CPR

Geolab

Sanval
Sanval CPR

CPR

CPR
Germed
Sobral

Natulab FR

CPRMerck
Merck
Ems

CPR

CPR

CPRSanval
Sanval BISN

Prati CPR

Teuto CPR

209 lvlononitrato de Isossorbida rl0 rn cliis CPR o,37

205

5ml

3,50

1.800,00
4.709,00

1 9.600 00

0
i
I
I
I

I

I

I

I

1 79
4

,?1

OB

1

36
28

2

)2
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2to_

271

Morfina 10 1ml sol. I
l\eomicina + Bacitracina 5

m g+25 0u mada
212 Ni [q-d jprno10m
2t3 N ifed i no 20 mgpi

274 Nimesulida 100 m

239
240

24L

etável Hi la AMP 100

CPR 15.000

4 10

1.200 3,00

00

6.q09{_0__o

1 ,200,00

r 470

1

0 11 1 .650 00
20,000 9,11 2.200 00
35.000 0 5.600 00

800 3 ?,72Q,99

560,00100 5,60

1.200 5,95 7.140,0o

500 3,85 1.925,00

700 8,60 6.020,00

300 6 50 1.950 00
400 3io 1 .360 00

60.000 0 t2 7.200 00
50 t2 BO 640 00

1.000 1 3B 1.380 00
1.000 2 ,95 2.950 00

40 63 ?.-12q.Q,Q,00
1 .200 1 2t

40.000 0 '2oq-,-Qq
2.000 0 4?Q,_99

a.3?9,99
44ç4_o

1 2.000

500 0é2 2 68,-Qq

60 20 67 1.240 20
200 2 500 00
200 4 2 _ q5q-0_q

40 10

5-

1.500 0 30 i5!,qa
10.000 0 J?9_0r_q0-
1 5.000 0 2

3.000 2 t2 6.360 00
4.000

50

7J70

24,00

242
2t?
244
245
246
247

18.000 0 5. zqq,q_0,
240 2l ,80 5123?lOQ

18.000 0 35 6.300 00
8.000 0 4.000 00
1.800 r'l t494!,OO-
4.000 _0_/90 3.60_Qp_Q

40.000 0 ')1JI 12.400 00
5.000 n 20 1, o_q9_r0o_

1.000 1 .300,Q0

a 1§Q.q9_18.000 9,72
70,000 0 9, qqq,_0*q

20.000 0tr25 5,?QQ.-oo-

248
249
250
25t
25?
?.53

Sinvastatina 20 m
S invastatina 40 mq
Soro Ringer + Lactato sódico 1000
ml sol. Injetável

Pharlab

\

BISNSobral

Geolab
CPRGeolab

Vitamedic
FR

CPR

275

FR

Geolab

Prati

Green pharma BISN

Prati BISN

Hipolabor BISN

FRN utriex
Farmace FR

CAPSHipolabor

Nimesulida 50 mq/
100,000 UI/ml

25.000 UI/g creme

Miconazol 2o/o creme
ico
Miconazol 2o/o creme

leo de Girassol 200 ml
leo Mineral 100 ml

ml qotas

Om razol 20 m

VA inal

N istatina

dermatol

N istatina
suspensão

Nitrato de

Nitrato de

AMPCristalia
CPRRa n baxy

União uimica
União uimica

Natulab

CPR

FR

FR

CPRHipolabor
CPRPrati

Zydus CPR
FRSanofi

CPRSanofi
Sanofi FR

Nativita FR

Nativita FR

CPRGeolab
CPR

2t6

217

2tB

etável

otas

Paracetamol 500 mq

OxcarDamazepina 600mq

Paracetamol 750

Io
Oxcarbamaz ina 300 m

Oxcarbam ina 60lo sus nsão
Paracetamol 200 ml otas

227

224

228
229
230 Paroxetina 20

Periciazina 1olo237

236

232

219

22õ

237
238

22?
223

225
226
227

23?
2?1
235

Permetrina 1olo loção

Periciazina 10 mq

Prednisona 20 m
Prednisona 5

Piroxicam 20

Periciazina 4o/o otas

Permetrina 5olo lo

CPR
CPR.

FR

CPR
__!!edqq!r'tçg_*

Medquimica

Cristalia

Sanval
Sanval

Propofol 10 mg/ml sol. Injetável
10 ml

Preqa ba lina 150 mq
7 m5

CPR
FR

CPR

Prati
Prati
Prati

CPR
Natu lab

Prati
SACH
CPRPharlab
UNDSr
CPR
FR

Prati
H ipola bor

CPR

ais pa rg 1çiq rqlqçõ_qo_r_q"! ?7,9_ g

Simeticona 75 mqlml gotas
Sinvastatina 10 m

ml tas
Rrspe ridona 2 mq

X 543 01nri 1 mSe

llisperido na3m

Secnidazol 1

Simeticona 40 m

Ri

tlr
ridona 1 m
ridona 1 m

CPR
Pharlab
Sanval

CPR

LT

3.600,00

254 Freseni us 800 7,00 5.600,00

1

74

t.45 00

2t
36

2

15

32

50

0

16

I
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255

256 Succinato de Meto rolol 100 m
257 Succinato de M rolol 25
258 Succinato de Meto rolol 50

259
Succinato Sodico Hidrocortizona

sol. I etável

)60 Succinato Sódico Hidrocortizona
500 m sol. In etável
Sulfa I Trimetoprima 40 + 8

Soro Ringer + Lactato sódico 500
Fresen ius AMP 7BO

ml sol. I etável
4,60 3.588,00

1,200 2 30
2.000 0
2.000 1 ,40

800 4,58

500

500 2,30

6.000 0,20

L20

60

?JSg&9
-1-:-1-10,L00
2:800,-00

3.664,00

8,50 4.25O,OO

26t

262

263

264

265

mglryrL
Sulfa -t' Trimetoprima 400 mg +
a,

Sulfadiazina de Prata 1olo crêrTl€
30
Sulfadiazina de Prata to/o creme
ote 400 9

Sulfato de Salbutamol 2 mgl5 ml 400
- soo

500 2

1 00.000 0

50 23

780,00

2.808,00

1,78 7l2,OO

1 3 6_60,,00

1. 150,00

1.200,00

1.100 ,!o
7:o!0rQ_9

1:165L0q

2.200,00

r. roo,oo

38 400i00

390 0

6,50

46,80

xalo_p9
266
267

Sulfato Ferroso 125 mq/ml tas
Sulfato Ferroso 25 mq/ml xaro
Sulfato Ferroso, :10_gg

Suxametônio 100 Eíl1l

2

26q
269

20
07
30

270
Tartarato de Metoprolol 1 mglml
sol. I etável 5 ml

27t Tioridazina 50
Tiras reagentes de medida de

50 44,0O I

1 .000 1

48.000 0,80

1.000

0I

272

273
licgm[a çeg]_qr

Varfarina Sódica 5

CPRNeo quimica
CPRNeo quimica

Neo quimica CPR

AMPNovafarma

Novafarma At\,lP

So bra I FR

CPR

BISN

PT

FR

FR
FR

Vitamedic
União qu!mlçq

Cristalia

Nativita

Natu la b

Natula b

Natulab
CPR.

AMP

AMP

União quimica CPR

Medlevensohn UND

União quimica CPR

72 \

57

I

Pratl

Prati


